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PODER EXECUTIVO -  LICITAÇÕES

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade de Licitação Nº 7/2023.
Processo Licitatório Nº 54/2023.
1 - Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Artigo 25, Inc. III, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, e al-

terações posteriores, conforme Solicitação da Secretaria de Esporte, Estudo Técnico Preliminar, Proposta de Preços, Manifestação do Controle 
Interno, Autorização da Despesa, Reserva Orçamentária, Parecer da CPL e Parecer Jurídico.

2 - RATIFICO a Contratação de Contratação de empresa para apresentação de Show Artístico com a Banda Metrô em comemoração ao 
47 aniversario do município de Deodápolis - MS, evento que será realizado na data de 12 de maio de 2023 no município de Deodápolis - MS.

Empresa Contratada: D C GRASSI & CIA LTDA, com sede na Rua Tabaetê nº 802, Jardim Tabaetê zona 27, na cidade de Maringá - PR, 
CNPJ/MF 12.915.200/0001-53.

Valor do Contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Condições de Pagamento:  Até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços.
Vigência do Contrato:  45 dias.
Dotação Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 08.01 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Tu-

rismo, 13.392.0041 - Difusão Cultural, 2.050 - Manutenção e Melhoramentos das Atividades Culturais, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros 
- PJ.

Deodápolis - MS, 03 de abril de 2023.
VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 048/2023 na Modalidade Pregão Presencial nº 023/2023, que tem como objeto 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Pães, Bolos e Assados para atendimento das Secretarias de Administração, 

Saúde, Educação, Esporte, Assistência Social, Agência de Meio Ambiente, Trânsito e Habitação do município, em favor das empresas: 
PEREIRA & SILVEIRA ALIMENTOS LTDA, localizada na Av Deodato Leonardo da Silva, nº 443, Centro, CEP: 79.790-000, Deodá-

polis – MS; CNPJ/MF 26.674.700/0001-55; nos itens 04 e 09; totalizando o valor de R$ 45.342,00 (quarenta e cinco mil trezentos e quarenta e dois 
reais).

LUCIVANIA DA SILVA SANTOS, localizada na Av Jacinto Honório Leite, nº 470, Lagoa Bonita, CEP: 79.792-000, Deodápolis – MS; 
CNPJ/MF 37.24.067/0001-50; nos itens 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08; totalizando o valor de R$ 123.119,12 (cento e vinte e três mil cento e dezenove reais 
doze centavos).

Deodápolis - MS, 03 de abril de 2023.

JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro - Decreto nº 86/2022

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 048/2023, Pregão 
Presencial nº 023/2023, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Pães, Bolos e Assados para aten-
dimento das Secretarias de Administração, Saúde, Educação, Esporte, Assistência Social, Agência de Meio Ambiente, Trânsito e Habita-

ção do município, nos itens e valores acima descritos.

Deodápolis - MS, 03 de abril de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023
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PARTES: O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS e a Empresa NAILTON FELIX PEREIRA – ME,

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Ampliação do Centro de Edu-
cação Infantil João Pedro Pelegrine de Souza, com Recursos do Processo Judicial nº 012.152.0023/2022 - TJ/MS, conforme, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma financeiro e projetos.

 
DO VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 293.061,97 (duzentos e noventa e três mil sessenta e um reais e noventa e sete 

centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.

DO PRAZO: O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico financeiro estipulado neste caso 05 (cinco) meses, con-
tados a partir da ordem de serviços.

DA DOTAÇÃO: Correndo as despesas à conta da Dotação Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento 
de Educação, 12.365.0018 - Educação Infantil, 1.037 - Termino da Escola Infantil (Creche), 4.4.90.51.00   - Obras e Instalações.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o 
dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante e Nailton Felix Pereira 
 – Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 20 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO e a Empresa J.D.N SILVA,
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de Obra em construção civil para realização da substituição de 

telhados em diversos prédios públicos – troca de telha de fibrocimento por telhas metálicas em atendimento às Secretaria Municipais de Saúde e 
Esporte.

 
DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 8.235,00 (oito mil duzentos e trinta e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 06 (seis) meses, iniciando - se em 21 de março de 2023, e encerrando-se em 20 de setem-
bro de 2023.  Podendo ser prorrogada, desde que haja interesse das partes.

DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta das Dota-
ções Orçamentárias: 08 - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo. 08.01 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, 2.051 
– Manutenção das Atividades da Sec. Mun. De Esporte Cultura e Turismo 04.122.0041 – Administração Geral, 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Servi-
ços de Terceiro – PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o 
dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Célio Roberto Campos - Pela Contratante e José Deusivan do Nascimento Silva – Pela Contratada.
Deodápolis - MS, 21 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a Empresa J.D.N SILVA,
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de Obra em construção civil para realização da substituição de 

telhados em diversos prédios públicos – troca de telha de fibrocimento por telhas metálicas em atendimento às Secretaria Municipais de Saúde e 
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Esporte.
 
DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 7.808,00 (sete mil oitocentos e oito reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 06 (seis) meses, iniciando - se em 21 de março de 2023, e encerrando-se em 20 de setem-
bro de 2023.  Podendo ser prorrogada, desde que haja interesse das partes.

DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta das Dota-
ções Orçamentárias: 09 - Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0050 – Assistência Hospitalar e Ambulatório, 
2.069 – Hospital Municipal Cristo Rei 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o 
dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Paulo Eduardo Firmino Siqueira - Pela Contratante e José Deusivan do Nascimento Silva – Pela Contratada.
Deodápolis - MS, 21 de março de 2023.

PODER EXECUTIVO -  PROCURADORIA JURIDICA

PORTARIA Nº 0168/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Instaura Sindicância nº 06/2023 e constitui Comissão de Sindicância objetivando apurar eventuais ilegalidades e responsabilidades com 
relação aos fatos objeto da Comunicação Interna nº 0103/2023/SEMED, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público, a teor do art. 197 da Lei Complementar Municipal nº006/2015;

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº129/2022 de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comis-
são Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinada a instauração de Procedimento de Sindicância para apuração dos indícios de irregularidades e ilegalidades atinen-
tes aos fatos relatados na Comunicação Interna nº 0103/2023/SEMED, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Sindicância os seguintes servidores:
I - LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01 que a presidirá; 
II – HELAYNNE ROSIENNI SANTANA – Assistente Social – matrícula 2404/01;

III – VANDERLEI DANTAS ROSA – Técnico Agrícola – matrícula 1151/01.

Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores como suplentes:
I – CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.
II - ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 
e elaborar o relatório final, admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 03 de abril de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal de Deodápolis
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PORTARIA Nº 0167/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Instaura Sindicância nº 05/2023 e constitui Comissão de Sindicância objetivando apurar eventuais ilegalidades e responsabilidades com 
relação aos fatos objeto da Comunicação Interna nº 0102/2023/SEMED, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público, a teor do art. 197 da Lei Complementar Municipal nº006/2015;

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº129/2022 de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comis-
são Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinada a instauração de Procedimento de Sindicância para apuração dos indícios de irregularidades e ilegalidades atinen-
tes aos fatos relatados na Comunicação Interna nº 0102/2023/SEMED, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Sindicância os seguintes servidores:
I - LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01 que a presidirá; 
II – HELAYNNE ROSIENNI SANTANA – Assistente Social – matrícula 2404/01;

III – VANDERLEI DANTAS ROSA – Técnico Agrícola – matrícula 1151/01.

Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores como suplentes:
I – CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.
II - ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 
e elaborar o relatório final, admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 03 de abril de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal de Deodápolis

PODER EXECUTIVO -  SEGAF/GABIP

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 70/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodá-
polis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 045/2023, Ata de registro de preço 018/2023, Pregão presencial nº 021/2023, firmado junto com as empresas MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI e ORTIZ & FELTRIM LTDA.

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Medicamentos destinados a Farmácia Básica Municipal para atendi-
mento da Secretaria de Saúde.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de 

Chefe de Divisão como Gestora; A servidora Patrícia Firmino Siqueira Martins, portadora do CPF: 006.382.161-33, ocupante do cargo de 
Farmacêutico(a) como Fiscal Titular; A servidora Lyandra Ribeiro Alves, portadora do CPF: 070.152.771-40, ocupante do cargo de Farmacêu-
tico(a) como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
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sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 03 de abril de 2023.

Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-

buída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Patrícia Firmino Siqueira Martins,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuí-

da, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Lyandra Ribeiro Alves, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 069/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de De-
odápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 042/2023, Ata de registro de preço 017/2023, Pregão Presencial 020/2023, firmado junto com a empresa MADE-
REIRA MELHOR DA MATA LTDA EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Materiais Hidráulicos para manutenção Predial das Secretarias de 
Infraestrutura, Educação, Esporte, Saúde, Agência Municipal Habitação e Agência Municipal de Meio Ambiente.

Resolve:
Art. 1º. Designar a Servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF: 089.437.349-80, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão como Gestora, o Servidor Reginaldo Macário, portador do CPF 639.760.991-04, ocupante do cargo Secretário de Infraestrutura como 
Gestor pela Infraestrutura; o Servidor Adriano Araújo Pimentel, portador do CPF 191.584.478-90, ocupante do cargo Secretário de Educação 
como Gestor pela Educação; o Servidor Célio Roberto Campos, portador do CPF 500.858.161-91, ocupante do cargo Secretário de Esporte e Cul-
tura como Gestor pelo Esporte; O servidor Paulo Eduardo Firmino Siqueira, portador do CPF:

006.966.751-96, ocupante do cargo de Secretário Interino de Saúde, como Gestor pela Saúde; O Servidor Jair Antônio Estevão, portador do 
CPF: 572.427.981-91, ocupante do cargo Secretário de habitação, como Gestor pela Habitação, O Servidor Antonio Joaquim de Oliveira Neto, 
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portador do CPF: 039.669.831-09, ocupante do cargo Diretor Presidente do Meio Ambiente, como Gestor pelo Meio Ambiente.
    O servidor Sergio Scarabelot, portador do CPF: 023.536.709-54, ocupante do cargo de Técnico Agrícola como Fiscal Titular pela Infra-

estrutura; O servidor Antonio Ferreira de Carvalho, portador do CPF: 338.502.671-72, ocupante do cargo de Técnico Em Recursos Humanos 
(Realocado) como Fiscal Titular pela Educação; O servidor Emanuel Erich de Souza Carvalho, portador do CPF: 051.439.8 11-66, ocupante do 
cargo de Assessor II como Fiscal Titular pelo Esporte; A servidora Odete Omito de Melo, portadora do CPF: 475.571.681-00, ocupante do cargo 
Agente Administrativo como Fiscal Titular pela Saúde; A servidora Maria Neide da Silva, portadora do CPF: 692.625.271-87, ocupante do cargo 
Agente Administrativo como Fiscal Titular pela Habitação; O servidor José Clauberto Faria, portador do CPF: 662.475.781-72, ocupante do 
cargo de Diretor de Departamento como Fiscal Titular pelo Meio Ambiente. 

        O servidor Vanderlei Dantas Rosa, portador do CPF: 271.405.978-39, ocupante do cargo de Técnico Agrícola como Fiscal Suplente pela 
Infraestrutura; A servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do CPF: 023.464.371-40, ocupante do cargo de Assistente Administrativo como 
Fiscal Suplente pela Educação; O servidor Cesar Josino Correa, portador do CPF: 501. 556.791-04, ocupante do cargo de Assessor I como Fiscal 
Suplente pelo Esporte; A servidora Jelcinede Nita dos Santos, portadora do CPF: 614.885.181-49, ocupante do cargo de Assistente Administra-
tivo como Fiscal Suplente pela Saúde; A servidora Érica Perreira da Silva, portadora do CPF: 069.142.020-17, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo como Fiscal Suplente pela Habitação; A servidora Julia Maldonado Berloffa, portadora do CPF: 037.838.561-59, ocupante do 
cargo de Técnico em Meio Ambiente como Fiscal Suplente pelo Meio Ambiente;

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 30 de março de 2023.

Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal
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CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,...................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Reginaldo Macário,...................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão desta.
Eu, Adriano Araújo Pimentel,.................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão desta.
Eu, Célio Roberto Campos,................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções que 

são inerentes em razão desta.
Eu, Paulo Eduardo Firmino Siqueira,............................................, declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das fun-

ções que são inerentes em razão desta.
Eu, Jair Antônio Estevão,................................................, declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão desta.
Eu, Antonio Joaquim de Oliveira Neto,..........................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Sergio Scarabelot,.............................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que 

são inerentes em razão desta.
Eu, Antonio Ferreira de Carvalho,..............................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Emanuel Erich de Souza Carvalho,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atri-

buída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Odete Omito de Melo,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Maria Neide da Silva,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, José Clauberto Faria,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Vanderlei Dantas Rosa,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Bruna Daniele da Silva,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Cesar Josino Correa,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Jelcinede Nita dos Santos,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Érica Perreira da Silva,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Julia Maldonado Berloffa,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta.

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 068/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de De-
odápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 041/2023, Ata de registro de preço 016/2023, Pregão Presencial 019/2023, firmado junto com a empresa MA-
DEREIRA MELHOR DA MATA LTDA EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de 900 m³ de Areia Branca fina para atendimento das Secretarias de 
Infraestrutura, Educação e Esporte do município.

Resolve:
Art. 1º. Designar a Servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF: 089.437.349-80, ocupante do cargo de Chefe 

de Divisão como Gestora, o Servidor Reginaldo Macário, portador do CPF 639.760.991-04, ocupante do cargo Secretário de Infraestrutura 
como Gestor pela Infraestrutura; o Servidor Adriano Araújo Pimentel, portador do CPF 191.584.478-90, ocupante do cargo Secretário de 
Educação como Gestor pela Educação; o Servidor Célio Roberto Campos, portador do CPF 500.858.161-91, ocupante do cargo Secretário de 
Esporte e Cultura como Gestor pelo Esporte.
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O servidor José Clauberto Faria, portador do CPF: 662.475.781-72, ocupante do cargo de Diretor de departamento como Fiscal Titular 
pela Infraestrutura; O servidor Antonio Ferreira de Carvalho, portador do CPF: 338.502.671-72, ocupante do cargo de Técnico Em Recursos 
Humanos (Realocado) como Fiscal Titular pela Educação; O servidor Emanuel Erich de Souza Carvalho, portador do CPF: 051.439.8 11-66, 
ocupante do cargo de Assessor II como Fiscal Titular pelo Esporte.

        O servidor Vanderlei Dantas Rosa, portador do CPF: 271.405.978-39, ocupante do cargo de Técnico Agrícola como Fiscal Suplente 
pela Infraestrutura; A servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do CPF: 023.464.371-40, ocupante do cargo de Assistente Administrativo 
como Fiscal Suplente pela Educação; O servidor Cesar Josino Correa, portador do CPF: 501. 556.791-04, ocupante do cargo de Assessor I como 
Fiscal Suplente pelo Esporte.

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para 
a atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão 
sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 30 de março de 2023.

Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,...................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Reginaldo Macário,...................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão desta.
Eu, Adriano Araújo Pimentel,.................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão desta.
Eu, Célio Roberto Campos,................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções que 

são inerentes em razão desta.
Eu, José Clauberto Faria,............................................, declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão desta.
Eu, Antonio Ferreira de Carvalho,................................................, declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Emanuel Erich de Souza Carvalho,..........................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Vanderlei Dantas Rosa,.............................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das fun-
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ções que são inerentes em razão desta.
Eu, Bruna Daniele da Silva,..............................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão desta.
Eu, Cesar Josino Correa,...................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das fun-

ções que são inerentes em razão desta.

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 67/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápo-
lis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 039/2023, Ata de registro de preço 015/2023, Pregão presencial nº 018/2023, firmado junto com as empresas MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI, RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA e ORTIZ & FELTRIM 
LTDA.

Objeto: Registro de preço para evitar o futuro aquisição de medicamento a ser distribuídos sobre a demanda judicial para a Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de 

Chefe de Divisão como Gestora; A servidora Patrícia Firmino Siqueira Martins, portadora do CPF: 006.382.161-33, ocupante do cargo de Far-
macêutico(a) como Fiscal Titular; A servidora Lyandra Ribeiro Alves, portadora do CPF: 070.152.771-40, ocupante do cargo de Farmacêutico(a) 
como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassa-
rem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vali-
dade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para o 
pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a atu-
ação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão sujeitas a 
responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administra-
tiva; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve 
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do município o ex-
trato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, 
se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil acesso a 
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pela ordem 
cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 30 de março de 2023.
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Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-

buída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Patrícia Firmino Siqueira Martins,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuí-

da, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Lyandra Ribeiro Alves, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 66/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodá-
polis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 008/2023, Contrato Administrativo 060/2023, Ata de Registro de Preços 004/2023, Pregão presencial nº 
003/2023, firmado junto com empresa FORTECRYLL TINTAS LTDA - ME.

Objeto: Contrato para o Fornecimento de Materiais de Pintura para atender as necessidades das Secretaria de Educação do muni-
cípio.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de 

Chefe de Divisão como Gestora; O servidor Antonio Ferreira de Carvalho, portador do CPF: 338.502.671-72, ocupante do cargo de Técnico 
Em Recursos Humanos (Realocado) como Fiscal Titular; A servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do CPF: 023.464.371-40, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 30 de março de 2023.
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Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-

buída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Antonio Ferreira de Carvalho,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Bruna Daniele da Silva, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 65/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodá-
polis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 004/2023, Tomada de Preços n° 003/2023, Contrato Administrativo nº 059/2023, firmado junto com empresa 
WJF construções Ltda.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para construção do bloco administrativo e área de convivência da 
UTR para atender as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de 

Chefe de Divisão como Gestora; O servidor Matheus Willians Martins, portador do CPF: 057.220.641-06, ocupante do cargo de Superintenden-
te em Gestão de Projetos como Fiscal Titular; O servidor Caynan Gabriel da Silva Tonhon, portador do CPF:053.095.621-76, ocupante do cargo 
de Engenheiro como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 30 de março de 2023.
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Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestora, ora 

atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Matheus Willians Martins,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Caynan Gabriel da Silva Tonhon,.................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuí-

da, e das funções que são inerentes em razão desta

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 64/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deo-
dápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 035/2022, Contrato Administrativo 058/2023, Ata de Registro de Preços 011/2022, Pregão presencial nº 
016/2022, firmado junto com empresa APARECIDA DA MOTTA RAMOS – ME.

Objeto: Contrato para Prestação de Serviços Póstumos e Translado para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL, em conformidade com os itens, especificações, unidades, saldos restantes 
e valores da Ata de Registro de Preços nº 011/2022.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo 

de Chefe de Divisão como Gestora; A servidora Sirlei Mendes de Souza Carvalho, portadora do CPF: 002.340.991-60, ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão como Fiscal Titular; A servidora Helaynne Rosienni Santana, portadora do CPF: 947.858.481-20, ocupante do cargo de Líder 
de Equipe III como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para 
a atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão 
sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 29 de março de 2023.
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Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-

buída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Sirlei Mendes de Souza Carvalho,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Helaynne Rosienni Santana, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 63/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodá-
polis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 035/2022, Contrato Administrativo 057/2023, Ata de Registro de Preços 011/2022, Pregão presencial nº 
016/2022, firmado junto com empresa APARECIDA DA MOTTA RAMOS – ME.

Objeto: Contrato para Prestação de Serviços Póstumos e Translado para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, em conformidade com os itens, especificações, unidades, saldos restantes e valores da Ata de Registro de Preços nº 011/2022.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de 

Chefe de Divisão como Gestora; A servidora Sirlei Mendes de Souza Carvalho, portadora do CPF: 002.340.991-60, ocupante do cargo de Chefe 
de Divisão como Fiscal Titular; A servidora Helaynne Rosienni Santana, portadora do CPF: 947.858.481-20, ocupante do cargo de Líder de 
Equipe III como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 29 de março de 2023.
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Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Caroline Aparecida Guimarães Canupa,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-

buída, e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Sirlei Mendes de Souza Carvalho,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Helaynne Rosienni Santana, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão desta

PODER LEGISLATIVO

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2022

Processo Licitatório Nº 007/2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente Processo Licitatório da Dispensa de Licitação nº 008/2022.

1 - Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação de Licitação, embasado no Artigo 24 inciso II, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, conforme  Orçamentos, Reserva Orçamentária, Minuta do Contrato, Justificativa da Dispensa,  Autorização da 
Despesa e Parecer Jurídico.

2 -RATIFICO, a Contratação de empresa para aquisição de materiais de consumo - Tipo: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E UTENSÍLIOS – de forma parcelada e contínua, para uso interno da Câmara Municipal de Deodápolis em 
decorrência de suas necessidades funcionais no âmbito administrativo da respectiva casa de Leis. HOMOLOGO em favor da empresa abaixo 
citada. 

Empresa Vencedora: B.A MARQUES LTDA., com sede a Rua Barnabé Francisco da Silva, nº 325-b, Itapoã, Ivinhema - MS, CNPJ 
15.310.799/0001-90.

Valor Total: R$ 13.493,93 (treze mil quatrocentos e noventa e três reais e noventa e três centavos).

Prazo: até 31 de dezembro de 2023.

Condições de Pagamento: à vista, após fornecimento.

Dotação Orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal de Deodápolis, 031-Ação Legislativa, 0001 - Manutenção das Atividades do Legislativo, 
2052 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

Deodápolis - MS, 31 de março de 2023.

___________________________________________
GILBERTO DIAS GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2023
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2023

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS – MS E B.A MARQUES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de consumo - Tipo: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIM-
PEZA, COPA, COZINHA E UTENSÍLIOS – de forma parcelada e contínua, para uso interno da Câmara Municipal de Deodápolis em decorrên-
cia de suas necessidades funcionais no âmbito administrativo da respectiva casa de Leis. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data da assinatura do contrato.

DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente contrato em R$ 13.493,93 (treze mil quatrocentos e noventa e três reais e noventa e três 
centavos). O Pagamento será efetuado de acordo com a entrega das mercadorias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente 
atestada.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta da dotação orçamentaria: 

01.001 – Câmara Municipal de Deodápolis
031 - Ação Legislativa, 
0001 - Manutenção das Atividades do Legislativo,
2052 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Contrato é celebrado de acordo com Art. 24, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas.

DATA: 03/04/2023

ASSINAM: GILBERTO DIAS GUIMARÃES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E CÉLIO APARECI-
DO MARQUES - CONTRATADA.
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